
MáSB&i INDICAÇÃO N’ 28/81*

CQBSIOEftAMPÒ a obrigação pracípua doa poderes pubij.1 
co3, Sobretudo, da nós legisladores, solicitarmos das autorjl 

dadis competentes., maios que venham beneficiar a comunidade*

■ CONSIDERANDO oue I do nosso eonhacimanici que todôé * 
os fluminenses, vivemuma ópoca de grande inquetação, justa
ras nte pela absoluta falta de segurança*

C^ftlSIDERAMDD qua I a insegurança individual que ator 

menta a amedronta as passeas, estendendo sete medo a pavor 1 
às famílias e às comunidades;

CONSIDERANDO que o Arraiai do Cabo, 4* Distrito 
Cabo frio, possui uma população aproximada de 25 mil habitarj 

t®s fixos e 80 mil flutuantes, face âa temporadas de vefao)

de

/

CONSIDERANDO que aqySl© Distrito á guardado por ape
nas 2 (dois) policiais, alojados em um aub-postosem o 

nor melo de comunicação e sem meio de transporto.
m

1 â E 1 £ â* * Mesa, 'após ouvido o Soberano Plenário 

seja remetido Ofício ao Exmf»* Senhor Saorotãrio de Segurança 

Pública do Estado do Rio de Danoiro, no sentido de que provi 

dincias urgentes sejam tomadas para aumentar o númaro de po

liciais no Arraial do Cabo,, assim como, dotar o sub aposto da 

quela Distritâ:*. de melhores instalações á meios de comunica* 

çõea, afim de prôporcianar um pouco da tranquilidade aquela* 

população, atl estão assustadas © amendrontadas*

SALA DAS SESSÕES, 02 ÂMU. DE 1.981.
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